
P,.t:/dtura de Óllo ]o~ dod Compod 

€dtado de Óbo 'Pau/.c, 

LIVRO N9 FLS. N9 

I'UBLIC ADO (A) NO JUkNN 
L E I N9 4136/92 SOU:IIM CO :V•UNtd .. tO 

de 06 de janeiro de 1992 N .• _: Í 4 1: d.jJ}iJJ ,\~,{ 

Denomina o segmento composto pela Rua 
11 e Avenida 1, no Jardim Pararanga

ba, de AVENIDA PARARANGABA e revoga a 
Lei n9 4082/91. 

O Prefeito Municipal de São Jose dos Campos, 
faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga 
guinte lei: 

a se 

Art. 19- O segmento composto pela Rua 11 e 
Avenida 1, no Jardim Pararangaba, fica denominado AVENIDA PARARANGABA. 

Art. 29 - Esta lei entrarã em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrãrio, em especia l a 

Lei n9 4082/~1, de 04 de outubro de 1991. 

Prefeitura Municipal de São Jose dos Campos, 
06 de janeiro de 1992. 

~~~~Â/~ 
Pedro Yves 

Prefe1to Municipal 

' 

Registrada na Divisão de Formalização e Atos 
da Secretaria de Assuntos Juridicos, aos seis dias do mês de janeiro do 
ano de mil novecentos e noventa e dois. 
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~nato Junio 
Divisao de Formalizaçao e Atos 

(Projeto de Lei de autoria do Vereador Pedro Celestino Bala) 
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